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LDB - LEI DE DIRETRIZES E BASES (LEI Nº 9.394/1996)

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesqui-
sa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominante-
mente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 
social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desen-
volvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, 

a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 
14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)
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XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído 
pela Lei nº 13.632, de 2018)

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas 
surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

XV – garantia do direito de acesso a informações públicas sobre a gestão da edu-
cação. (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante 
a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 
de idade, organizada da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com defici-

ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regu-
lar de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os 
que não os concluíram na idade própria; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos 
que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimen-
tação e assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas 
de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos e ma-
teriais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) 
anos de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura ao longo da educa-
ção básica como requisitos indispensáveis para a efetivação dos direitos e objetivos 
de aprendizagem e para o desenvolvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 
14.407, de 2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de todas as instituições 
públicas de educação básica e superior à internet em alta velocidade, adequada para 
o uso pedagógico, com o desenvolvimento de competências voltadas ao letramento 
digital de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e colaboração, 
segurança e resolução de problemas. (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023) (Vide 
Decreto nº 11.713, de 2023)

XIII - água potável e infraestrutura física e sanitária adequadas no ambiente esco-
lar.   (Incluído pela Lei nº 15.276, de 2025)
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTIGOS 205 A 214)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvol-
vimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

(...)

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e 

o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de institui-

ções públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) (Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação esco-

lar pública, nos termos de lei federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático - científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

§1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estran-
geiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§2º O disposto neste artigo aplica - se às instituições de pesquisa científica e tec-
nológica.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 
de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, prefe-
rencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré - escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§2º O não - oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamen-

tal, fazer - lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 
escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de ma-

neira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais.

§1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.

§2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, asse-
gurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, finan-
ciará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, 
função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 
e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educa-
ção infantil.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e médio.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
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ECA - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(LEI Nº 8.069/1990)

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decre-
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Es-

tatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais ine-

rentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, as-
segurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças 
e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, 
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder pú-
blico assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

§1º A garantia de prioridade compreende:   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025) 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a pro-

teção à infância e à juventude.
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I – orientação quanto às principais escolhas e oportunidades profissionais, edu-
cacionais e culturais;   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

II – solidariedade e apoio nos momentos de intenso sofrimento ou de dificulda-
de;   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

III – presença física espontaneamente solicitada pela criança ou adolescente 
quando possível de ser atendida.   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 
da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Parágrafo único. Considera-se conduta ilícita, sujeita a reparação de danos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, a ação ou a omissão que ofenda direito funda-
mental de criança ou de adolescente previsto nesta Lei, incluídos os casos de abando-
no afetivo.   (Incluído pela Lei nº 15.240, de 2025)

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela 
se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e 
a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, median-
te a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvol-
vimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 
saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, 
perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primá-
ria. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vincula-
ção, no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o 
parto, garantido o direito de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres 
e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na 
atenção primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à ama-
mentação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e 
à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a ges-
tantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem 
como a gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua prefe-
rência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimen-
tação complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como 
sobre formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvi-
mento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (PNE - LEI Nº 13.005/2014)

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA;  Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 
(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cum-
primento do disposto no art. 214 da Constituição Federal.

 Art. 2º São diretrizes do PNE:
 I - erradicação do analfabetismo;
 II - universalização do atendimento escolar;
 III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da ci-

dadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;
 IV - melhoria da qualidade da educação;
 V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais 

e éticos em que se fundamenta a sociedade;
 VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;
 VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;
 VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às neces-
sidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;

 IX - valorização dos (as) profissionais da educação;
 X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.
 Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vi-

gência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias 
específicas.

 Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os cen-
sos nacionais da educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da 
publicação desta Lei.

 Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com 
fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações 
de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência.

 Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de moni-
toramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:

 I - Ministério da Educação - MEC;
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 II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte do Senado Federal;

 III - Conselho Nacional de Educação - CNE;
 IV - Fórum Nacional de Educação.
 § 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
 I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos 

sítios institucionais da internet;
 II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das es-

tratégias e o cumprimento das metas;
 III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em 

educação.
 § 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos 
para aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, 
com informações organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, 
tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º, sem prejuízo 
de outras fontes e informações relevantes.

 § 3º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no 
quarto ano de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às 
necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.

 § 4º O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 
da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplica-
dos na forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de ex-
pansão da educação profissional e superior, inclusive na forma de incentivo e isenção 
fiscal, as bolsas de estudos concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos 
em programas de financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas 
e de educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal.

 § 5º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acrés-
cimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além 
de outros recursos previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou da 
compensação financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei 
específica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista no inciso 
VI do art. 214 da Constituição Federal.

 Art. 6º A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências 
nacionais de educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital, 
municipais e estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, 
instituído nesta Lei, no âmbito do Ministério da Educação.

 § 1º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput:
 I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas;
 II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as con-

ferências regionais, estaduais e municipais que as precederem.
 § 2º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 

(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a 
elaboração do plano nacional de educação para o decênio subsequente.

 Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime 
de colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias 
objeto deste Plano.

 § 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 
a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas 
neste PNE.

 § 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas 
adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação 
entre os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e 
locais de coordenação e colaboração recíproca.

 § 3º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
criarão mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste 
PNE e dos planos previstos no art. 8º.
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FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEI Nº 14.113/2020

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que 
trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A 
da Constituição Federal.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a apli-
cação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 
obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na 
forma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e pará-
grafo único do art. 10 e no inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 , de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências 
que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, 
V, VI, VII, VIII e IX do caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos pre-
vistos no art. 3º desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do 
mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em favor 
da manutenção e do desenvolvimento do ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.
Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna 
remuneração, observado o disposto nesta Lei.
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CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

SEÇÃO I
DAS FONTES DE RECEITA DOS FUNDOS

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos 
por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:

I - Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou 
Direitos (ITCD) previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;

II - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e so-
bre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) previsto no inciso II do caput do art. 155 combinado com o in-
ciso IV do caput do art. 158 da Constituição Federal;

III - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) previsto no in-
ciso III do caput do art. 155 combinado com o  inciso III do caput do art. 158 da 
Constituição Federal;

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do 
art. 154 da Constituição Federal , prevista no  inciso II do caput do art. 157 da 
Constituição Federal;

V - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural (ITR), relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no  inciso II 
do caput do art. 158 da Constituição Federal;

VI - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) devida ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), prevista na alínea a 
do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional);

VII - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza e do IPI devida ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 
prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional);

VIII - parcela do produto da arrecadação do IPI devida aos Estados e ao Distrito 
Federal, prevista no inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei 
Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989;

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, 
bem como juros e multas eventualmente incidentes.

§ 1º Inclui-se ainda na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos I a IX 
do caput deste artigo o adicional na alíquota do ICMS de que trata o § 1º do art. 82 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos I a IX do caput e no § 1º deste 
artigo, os Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II 
deste Capítulo.

SEÇÃO II
DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o art. 3º 
desta Lei, conforme disposto nesta Lei.

§ 1º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos 
financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 
Federal.

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribui-
ção social do salário-educação a que se refere o  § 5º do art. 212 da Constituição 
Federal na complementação da União aos Fundos.
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RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012 -  DIRETRIZES 
NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012 

Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.131, de 24 de novembro 
de 1995, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com fundamento no Parecer CNE/CP 
nº 8/2012, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 
publicado no DOU de 30 de maio de 2012,

CONSIDERANDO o que dispõe a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 
1948; a Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos 
Humanos (Resolução A/66/137/2011); a Constituição Federal de 1988; a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); o Programa Mundial 
de Educação em Direitos Humanos (PMEDH 2005/2014), o Programa Nacional de 
Direitos Humanos (PNDH-3/Decreto nº 7.037/2009); o Plano Nacional de Educação 
em Direitos Humanos (PNEDH/2006); e as diretrizes nacionais emanadas pelo 
Conselho Nacional de Educação, bem como outros documentos nacionais e interna-
cionais que visem assegurar o direito à educação a todos(as),

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos (EDH) a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas 
instituições.

Art. 2º A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundamentais do direi-
to à educação, refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos 
Direitos Humanos e em seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação 
na vida cotidiana e cidadã de sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais 
e coletivas.

§ 1º Os Direitos Humanos, internacionalmente reconhecidos como um conjunto 
de direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sejam eles 
individuais, coletivos, transindividuais ou difusos, referem-se à necessidade de igual-
dade e de defesa da dignidade humana.
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I - dignidade humana;
II - igualdade de direitos;
III - reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades;
IV - laicidade do Estado;
V - democracia na educação; 
VI - transversalidade, vivência e globalidade; e
VII - sustentabilidade socioambiental.
Art. 4º A Educação em Direitos Humanos como processo sistemático e multidi-

mensional, orientador da formação integral dos sujeitos de direitos, articula-se às 
seguintes dimensões:

I - apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos huma-
nos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e local;

II - afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos 
direitos humanos em todos os espaços da sociedade;

III - formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis 
cognitivo, social, cultural e político;

IV - desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de construção 
coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; e

V - fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e instrumen-
tos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem como 
da reparação das diferentes formas de violação de direitos.

Art. 5º A Educação em Direitos Humanos tem como objetivo central a formação 
para a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como 
forma de vida e de organização social, política, econômica e cultural nos níveis regio-
nais, nacionais e planetário.

§ 1º Este objetivo deverá orientar os sistemas de ensino e suas instituições no que 
se refere ao planejamento e ao desenvolvimento de ações de Educação em Direitos 
Humanos adequadas às necessidades, às características biopsicossociais e culturais 
dos diferentes sujeitos e seus contextos.

§ 2º Os Conselhos de Educação definirão estratégias de acompanhamento das 
ações de Educação em Direitos Humanos.

Art. 6º A Educação em Direitos Humanos, de modo transversal, deverá ser con-
siderada na construção dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP); dos Regimentos 
Escolares; dos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Programas 
Pedagógicos de Curso (PPC) das Instituições de Educação Superior; dos materiais di-
dáticos e pedagógicos; do modelo de ensino, pesquisa e extensão; de gestão, bem 
como dos diferentes processos de avaliação.

Art. 7º A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos 
Humanos na organização dos currículos da Educação Básica e da Educação Superior 
poderá ocorrer das seguintes formas:

I - pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos 
e tratados interdisciplinarmente;

II - como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no currículo 
escolar;

III - de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e disciplinaridade.
Parágrafo único. Outras formas de inserção da Educação em Direitos Humanos 

poderão ainda ser admitidas na organização curricular das instituições educativas des-
de que observadas as especificidades dos níveis e modalidades da Educação Nacional.
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DECRETO Nº 11.556/2023 - COMPROMISSO NACIONAL 
CRIANÇA ALFABETIZADA

DECRETO Nº 11.556, DE 12 DE JUNHO DE 2023

Institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no art. 2º, caput, inciso I, da Lei nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - 
Compromisso, por meio da conjugação dos esforços da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com a finalidade de garantir o direito à alfabetização das 
crianças brasileiras, elemento estruturante para a construção de trajetórias escolares 
bem sucedidas.

Art. 2º Compete ao Ministério da Educação a coordenação estratégica das políti-
cas, dos programas e das ações decorrentes do Compromisso.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios do Compromisso:
I - a colaboração entre os entes federativos, observado o disposto no art. 211 da 

Constituição;
II - o fortalecimento das formas de cooperação previstas no inciso II do caput do 

art. 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
III - a garantia do direito à alfabetização como elemento estruturante para a cons-

trução de trajetórias escolares bem sucedidas;
IV - a promoção da equidade educacional, considerados aspectos regionais, so-

cioeconômicos, étnico-raciais e de gênero;
V - o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
VI - o respeito à liberdade, a promoção da tolerância, o reconhecimento e a va-

lorização da diversidade;
VII - a valorização e o compromisso com a diversidade étnico-racial e regional;
VIII - o respeito à autonomia pedagógica do professor e das instituições de ensi-

no; e
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IX - a valorização dos profissionais da educação infantil e dos anos iniciais do 
ensino fundamental.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES

Art. 4º Constituem diretrizes para a implementação do Compromisso:
I - o reconhecimento da autonomia dos entes federativos e do papel indutor, arti-

culador e coordenador do Ministério da Educação na realização das políticas públicas 
de educação básica;

II - o reconhecimento do protagonismo dos Municípios na oferta da educação 
infantil e da primeira etapa do ensino fundamental e nos processos de alfabetização;

III - a assistência técnica e financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios;

IV - o fortalecimento do regime de colaboração dos Estados com os Municípios, 
com foco na promoção da equidade educacional no território;

V - o enfrentamento das desigualdades regionais, socioeconômicas, étnico-ra-
ciais e de gênero;

VI - a centralidade dos processos de ensino-aprendizagem e das necessidades 
das escolas; e

VII - a política de formação destinada a professores, técnicos e gestores 
educacionais.

CAPÍTULO IV
DOS OBJETIVOS

rt. 5º São objetivos do Compromisso:
I - implementar políticas, programas e ações para que as crianças brasileiras este-

jam alfabetizadas ao final do segundo ano do ensino fundamental; e
II - promover medidas para a recomposição das aprendizagens, com foco na alfa-

betização e na ampliação e no aprofundamento das competências em leitura e escrita 
das crianças matriculadas na rede de ensino até o final dos anos iniciais do ensino 
fundamental, prioritariamente aquelas que não alcançaram os padrões adequados 
de alfabetização até o segundo ano do ensino fundamental.

CAPÍTULO V
DA ADESÃO

Art. 6º A adesão do Município, do Estado ou do Distrito Federal ao Compromisso 
será voluntária, na forma do disposto neste Decreto, e se dará mediante assinatura 
do respectivo termo pelo Chefe do Poder Executivo do ente federativo ou por seu 
representante.

Art. 7º A adesão voluntária do ente federativo ao Compromisso implica a res-
ponsabilidade de promover a melhoria da qualidade do processo e dos resultados da 
alfabetização, com atenção à redução das desigualdades de aprendizagem entre os 
estudantes em sua esfera de competência.

Art. 8º A adesão às políticas, aos programas e às ações estabelecidas no âmbito 
do Compromisso poderá ser realizada pelas redes estaduais, distrital e municipais de 
educação, de acordo com suas necessidades específicas, com atenção aos territórios 
etnoeducacionais.
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